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Leina.10.520, de17107102 e subsidiariamente pela Leine.8.666 deZIl06l93 e alterações posteriores,

0 Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Amontada, torna público para conhecimento de todos
os interessados que até as thO0min do dia 09 de Novembro de 2023, na sala da Comissão Permanente
de Licitação da Prefeitura Municipal de Amontada, localizada na Av. Gal, Alípio dos Santos na 1343
Centro, Cep: 62.540-000, Amontada-CE, em sessão pública, dará inicio aos procedimentos de

recebimento e abertura dos envelopes concernentes às propostas de preços, formalização de lances
verbais e documentos de habilitação da licitação modaÌidade PREGÃO PRESENCIAL Ne,

2:}.LO.OL/2023.06/SRP, identificado abaixo, objetivando o REGISTRO DE PREçOS, mediante as

condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei no, 10.520, de 17 de julho de 2002 e
[,ei na. 8.666/93, de 21 de Junho de 7993, alterada pela Lei nq. B.BB3/94 de 08.06.94 e legislação
complementar em vigor,

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, confornle a seguir apresentadas

PAR'IE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação, em que são estabelecidos os requisitos
e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato.

PARTE B - ANEXOS
Anexo I - Termo de Referência do Objeto;
ANCXO I-A - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo IV - Modelo de Declarações/Procuração;
Anexo V - Minuta de Contrato

1. DO OBIETO
1.1 - A presente licitação tem como objeto a Seleção de empresa para REGISTRO DE PREçOS PARA

FUTURA E EVENTUAL AQUISIçIio DE coMBUSTÍVEt E ÓINOS TUBRIFICANTES PARA SUPRIR AS

NECt,'-SSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE AMONTADA/CE, tudo conforme
especificações contidas nos anexos do Edital.

2. DAS CONDIçÕES I'ARA PARTICIPAçÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAçÃO
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Obieto:
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAO DE

COMBUSTÍVEL E ÓI,EOS LUBRIFICANTES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES

DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE AMONTADA/CE
Gerenciador: GABINETE DO PREFEITO

Orgãos
Participantes;

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,

SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA, SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA

Critério de
Julqamento:

Menor Preço por Item

Espécie: Pregão Presencial para Registro de Preços

Data e Hora de
Abertura:

09 de Novembro de 2023 às thO0min

Validade da Ata 12 (doze) meses.
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2.L. Poderão participar da presente licitação todas as empresas que satisfaçam condições da

legislação em vigor, localizadas em qualquer Unidade da Federação cadastradas ou não no Município de

Amontada, que atendam a todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos
de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e econômico-financeira,
inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação

2.2. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante,
devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o único admitido a intervir
nas diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante
representado.
2.2.1. Cada representante, juntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá apresentar
ainda:
a) Cópia de seu documento oficial de identificação (do representante), válido na forma da lei;
b) Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências quanto à proposta e à

habilitação previstas no edital, conforme modelo disposto no item 02 do Anexo IV deste Edital;
c) Contrato Sociaì e todos os seus aditivos e/ou consolidado em vigor devidamente registrado em órgão
competente.
d) Declaração de que é ME/EPP (aplicável apenas as empresas qualificadas como ME/EPP), conforme
modelo disposto no Ítem 01 do Anexo IV deste Edital;
2.2.2. Os documentos de credenciamento e de identificação deverão ser apresentados em separados dos

envelopes de proposta de preço e de habilitação, para que possam ser analisados no início dos trabalhos,
antes da abertura desses envelopes.
2.2.3. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular específico ou
público de mandato, conforme modelo discriminado no item 03 do Anexo IV deste Edital, com a firma
do outorgante reconhecida, conferindo poderes para a prática de atos compatíveis com a presente
licitação, outorgado por sócio-gerente, diretor, titular ou qualquer outro representante da licitante com
poderes para tanto, acompanhado de documento que comprove tais poderes [Contrato social, Certidão
simplificada da Junta Comercial, emitida com data não superior a 30 (trinta) dias da data de abertura do

certame, etc);
2.2.4.Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de

firma individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados documentos
que comprovem tal condição, na forma do item 2.2.3, nos quais estejam expressos seus poderes para
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
2.3. A não apresentação do instrumento de mandato, ou incorreção insanável dos documentos a que se

referem o sub-item 2.2.L e 2.2.3 de credenciamento do preposto, não inabilitará o licitante, mas impedirá
o oferecimento de lances verbais pelo licitante durante a sessão do pregão, caso a empresa não credencie
nenhum representante, não esteja representado por sócio administrador ou não cumpra as exigências de

representação não poderá formular novas ofertas e lances de preços na fase de disputa de preços, nem se

manifestar durante o transcurso do pregão, não podendo ainda interpor recurso, valendo-se para todos
os efeitos dos termos de suas propostas escrita, se houver compatibilidade dos objetivos sociais da

licitante com o objeto da licitação.
2.4. No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes, caso não os

tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos exigidos
neste item. Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma
empresa/entidade licitante,
2.5. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns,
2.5.1. Se antes do início da abertura dos envelopes de proposta de preço for constatada a comunhão de

sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas

poderá participar do certame.
2.5.2. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes
participantes após a abertura dos envelopes de proposta de preços, os respectivos participantes serão

automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto,
2.6. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo de

falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo
de contratar com o Município de
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Amontada, ou tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar ação Púrblica,

bem como Iicitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas 0,

2.7. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte IME ou EPP), nos termos da Lei

Complementar ns. L23, de 74/12/2006, para que estas possam gozar dos benefícios previstos na

referida Lei é necessário, à época do credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os requisitos
para classificação como tal, nos termos do art. 3q do referido diploma legal, por meio da Declaração de

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que deverá ser feita no próprio formulário de
credenciamento (item 01 do Anexo IV).
2.8- 0 credenciamento dos interessados será efetuado antes da apresentação dos envelopes contendo a
documentação e propostas, no mesmo local de apresentação da documentação. 0 início da sessão de
credenciamento dar-se-á até às th00min sem tolerância para possíveis atrasos.
2.9, Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á às

penalidades previstas na legislação.

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATORIO
3.1 - 0 presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1,1 - Credenciamento dos licitantes;
3.1,.2 - Recebimento de envelopes de "propostas de preços" e "documentos de habilitação";
3.1.3 - Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
3.1,.4 - Lances verbais entre os classificados;
3,1.5 - Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.6 - Recursos;
3.7.7 - Adjudicação.

4, DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
4.L. Além dos documentos de credenciamento, previstos no subitem 2.2, cada licitante deverá ainda
apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: "Proposta de Preços" e

"Documentos de Habilitação", sendo aceita a entrega dos 02 [dois) conjuntos de documentos juntamente
com o documento tratado na alínea "b" do subitem 2.2.1.
4.2. Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preços" e aos "Documentos de Habilitação"
deverão ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados à

Prefeitura Municipal de Amontada, identificados com o número da presente licitação, com o nome do

licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos seus conteúdos

["Proposta de Preços" ou "Documentos de Habilitação"),
4,3. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em
original ou cópia do original.
4.3.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias
emfac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas

como forma de ilustração das propostas de preços,
4.3.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial
do Brasil.
4,3,3, Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados
em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma
oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
4.3.4, Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o respectivo prazo de

vigência em seu bojo, o prazo de vigência será aceito pelo Pregoeiro como sendo de 60 (sessental dias,

salvo determinação legal específica em contrário.

5. DA PROPOSTA DE PREçOS
5.1 - A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado oll com carimbo do

responsável legal, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada por máquina,
impresso por computador ou qualquer processo eletrônico, sem alternativas, emenclas, rasuras ou

entrelinhas, contendo na parte externa do envelope as seguintes indicações:
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À pREruruRA MUNIcIPAL DE AMoNTADA
pnEcno Ne. 23.10.0112023.06lsRP - REGISTR0 DE

PREçOS
LICITANTE: CNPJ N".
ENVELOPE NS. 01 - PROPOSTA DE PREçOS

5.2 - A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no ANEXO II deste

Edital, contendo:
5.2.L -A modalidade e o número da licitação;
5.2.2 - Endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Amontada;
5.2.3 - Razão Social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme o caso,

número da conta corrente, agência bancária, identificação do respectivo banco, e se houver, número do

telefone/fax, e endereço eletrônico;
5.2.4 - Prazo de entrega conforme os termos do edital;
5.2,5 - Prazo de validade não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua

emissão;
5.2.6. 0s valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, bem como o valor global em
algarismos e por extenso.
5.2.7.Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital,
com a respectiva marca;
5.2.8, Declaração da licitante que, nos valores apresentados, estão inclusos todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos
e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado.
5.2.9. 0 não cumprimento da entrega da documentação dentro dos prazos estabelecidos
acarretará desclassificação/inabilitação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim
sucessivamente, observada a ordem de classificação.
5.2.10.0 licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no

edital.

oRTENTAçÃO SOnRn A ETABORAçÃO DAS PROPOSTAS DE PREçOS ESCRITAS

5,3 - 0s preços constantes da proposta do licitante deverão ser cotados em moeda corrente nacional,
5,4 - 0s preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento
não previsto em lei.
5.5, Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo o[a)
Pregoeiro proceder às correções necessárias.
5.6. 0s quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.6.1. A proposta deve contemplar o quantitativo de todos os itens, em sua integralidade, conforme termo
de referência,
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus

anexos, em especial quanto à especificação dos Itens e as condições de participação, competição,
julgamento, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável,
notadamente às Leis Federais ne. L0.520 /02 e 8.666 /93, alterada e consolidada.
5,8. Na análise das propostas de preço o Pregoeiro observará preferencialmente o preço unitário,
facultando-lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o preço total.
5,9. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item,

5.10, Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "nQ 01" não sendo admitido o

recebimento pelo Pregoeiro, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer

adendo aos entregues ao Pregoeiro.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO
6.L - O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos exigidos em uma única via, e

ser apresentado na forma do sub item 4.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição no seu frontispício:

À pnnrnrruRl MIJNIclpAt DE AMoNTADA I
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pnncÃo Ns. 23.10.0 L/z0zg.o6lsRP - REcIsrRo DE

PREçOS
LICITANTE: CNPJ N".
ENVELopE Ns.0z - DocuMENTos DE HenIlIrnçÃo

6.2 - Os Interessados Não Cadastrados na Prefeitura Municipal de Amontada, na forma dos artigos 34 a
37 da Lei Federal np.8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a

apresentação dos documentos abaixo relacionados (sub itens 6.3 a 6.7), os quais serão analisados pelo
Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.

6.3 - RELATTVAÀ HABTLTTAçÃO ¡UnÍnrCa,
6.7.7 Pessoa física: cédula de identidade (RGJ, CPF ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional, do responsável legal;

6,1.2, Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
6.1,.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual
- CCMEI,
6.7.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores, ficando a critério do licitante
apresentar o ato constitutivo inicial acompanhado de todas as alterações ou apenas a última alteração,
desde que consolidada;
6.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada
no Diário Oficial da União e arquivada na funta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
6.7.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
6.7.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz
6.1-,8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, além do registro de que trata o art. L07 da Lei na 5.764, de 16 de dezembro \977.
6.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

6.4 . RETATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
6.4.1, - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

6.4.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
6.4.3 - Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União

IPGFN);
6.4,4 - Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual da sede ou de seu domicílio;
6.4.5 - Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal da sede ou de seu domicílio [Geral ou

rsS);
6.4.6 - Certificado de Regularidade Fiscal junto ao FGTS [CRF);
6.4.7 - Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT, conforme Lei Ns. t2.440/2077;

6.5 - RELATIVA À ECONÔMICO.FINANCEIRA:
6.5.1-CERTTDÃO NEGÄTrVA DE DECRETAÇÃO DB FALÊNCrA OU CO ATA expedida pelo

distribuidor, ou distribuidores, se for o caso, da sede da pessoa juríd
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6.5.2- Balanço patrirnonial, demonstrações contábeis e demonstração do Resu o-DREdo
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que com financeira
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, do termo de

abertura e encerrarnento, devidamente assinado por contador(es) registrado(s) no Consellio Regional de

Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa, tudo devidamente registrado na Junta Comercial
da sede da licitante ou r1a Receita Federal do Brasil, transrnitidos via SPED, respeitada a INRFB vigente,

INCLU S IVE MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL _ MEI.

6.5.3- No caso de sociedade por ações, o balango deverá ser acompanhado da publicação em jornal oficial e em
jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial. Para as sociedade simples, o balanço patrimonial
deverá ser inscrito no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado no

Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição, atendendo aos índices
estabelecidos neste instrumento convocatório,

6.5.4 - Tratando-se de empresas recém-constituídas e não havendo qualquer exigência legal: a exigêncta
prevista no artigo 31, I, da Lei 8.666193, será atendida rnediante a apreseutação do "Balanço de Abeúura",
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial do domicílio da Licitante. Conforme dispõe o

Manual de Licitações e Contratos do TCU, 4u edição (fl. 440) e o (STJ, REsp no 1.381.152lRJ)

6.6 - RETATTVA À QUALTFTCAçÃO rÉCUrCa:
6.6.7 - As empresas participantes deverão apresentar atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que cornprove aptidão que o licitante tenha fornecido ou esteja fornecendo objeto
cornpatível para o desempenho do objeto desta licitação
6.6.2 - Cornprovação de qLre possui o Registro de distribuidor para o objeto licitado, e autoÅzaçáo para o
exercício da atividade de distribuição, junto à Agência Nacional de Petróleo (ANP), conforme exigências da

IìesolLrção da ANP Vigente - (APENAS PARA OS ITENS: 01,02 e 03)

6.7 - DEMATS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

6.7.1- Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei na. L854, de27/1.0/L999, publicada
noDOU de28/L0/l.ggg,eaoincisoXXXIII,doartigoT0,daConstituiçãoFederal,nãoempregamenores
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega rnenores de 16

(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,

conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
6.7.2 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme
modelo constante no Item 5 do ANEXO IV deste edital;
6.7.3 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo
constante no ltem 6 do ANEXO IV deste edital (art.32, $20, da Lei nq, 8.666/93).
6,8 - Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento,
demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação,
6.9 - As Certidões de Comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata, caso exigidas
neste edital, que não apresentaram expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas
nos 30 dias anteriores à data marcada para o recebimento dos envelopes.
6.10 - A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do

processo licitatório e não será devolvida.
6.11 - 0s envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados classificados

ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na própria sessão. Os

documentos não retirados permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 05

[cinco) dias correntes à disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados,
serão destruídos,
6.12 - Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de

habilitaçã0, bem como apresentar os documentos defeituosos em Seus conteú dos e forma.

7. DA SESS^ÃO PÚBIICA DO P
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7.1 - O Pregão será do tipo presencial, com a abertura da licitação em se dirigida pelo

Pregoeiro Oficial do Município, e realizar-se-á no endereço constante do Preâmbulo deste Edital,

seguindo o trâmite indicado abaixo e obedecendo a legislação em vigor,
7.2 - CREDENCIAMENTO: Antes do início da sessão os representantes dos interessados em participar do

certame deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, identificar-se e comprovarem a

existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais
atos inerentes ao certame, na forma do item 02 deste instrumento, assinando então lista de presença.

7.3 - RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Edital terá
início à sessão pública do Pregão Presencial, na presença dos representantes dos licitantes devidamente
credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde o Pregoeiro receberá de cada licitante
ou seu representante os documentos de credenciamento, os envelopes distintos, devidamente lacrados
rubricados nos fechos, contendo as propostas de preços e a documentação exigida para a habilitação dos

licitantes, fazendo registrar o nome dos licitantes que assim procederam.
7.3.1, - Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será

aceito pelo Pregoeiro,
7.3.2 - Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo por
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro,

7.4 - DAS PROPOSTAS: Abertos os envelopes contendo as "Propostas de Preços" de todos os licitantes, o

Pregoeiro ou membro da equipe de apoio farâ a verificação da conformidade das propostas com os

requisitos estabelecidos no edital, A seguir, o Pregoeiro informará aos participantes presentes quais
licitantes apresentaram propostas de preços para a execução do(s) objeto[s) da presente licitação e os

respectivos valores ofertados.
7.4.7 - Para o julgamento das propostas, será adotado o critério de MENOR PREçO, observado as demais
condições estabelecidas neste edital e seus anexos.
7.4.2 - Serão abertos, primeiramente, os envelopes contendo as propostas, ocasião em que se verificará a

conformidacle dessas com os requisitos estabelecidos neste edital,
7,4.3 - No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do edital serão classificadas
a oferta de menor preço e as ofertas com preços até 100/o [dez por cento) superiores àquela para que

seus autores possam apresentar lances verbais, de valores distintos e decrescentes, até que as licitantes
manifestem desinteresse em apresentar novos lances, Dos lances ofertados não caberá retratação.
7.4.4 - Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item anterior, o Pregoeiro
classificará as melhores propostas, até o máximo de três, quaisquer que sejam os preços oferecidos, para
que seus autores possam apresentar lances verbais, sucessivos, de valores distintos e decrescentes,

7.4.5 - Havendo empate de propostas no limite de 70o/o (dez por cento), bem como no terceiro valor,
todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo preço serão selecionadas para a fase de lances.

7.4.6 - 0 prazo para formulação de lances verbais e o valor mínimo entre lances poderão ser acordados
entre os credenciados e o Pregoeiro por ocasião do início da sessão pública,
7.4.7 - A desistência em apresentar ìance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, implicará a exclusão
da licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço apresentado por ela, para efeito

de ordenação das propostas salvo em se tratando de empresa ME ou EPP,

7.4.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagadas pelo Pregoeiro, as licitantes
manifestarem desinteresse em apresentar novos lances.
7.4.9 - Não havendo interesse de nenhuma das licitantes em oferecer lances verbais, ou após a fase de

lances, permanecendo o empate, será observado, pela ordem, o disposto nos incisos II do 5 2e do art. 3s

da Lei ne,8.666/93, e, permanecendo o empate, será efetuado novo sorteio.
7.4.1,0 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas de acordo com o menor preço

apresentado, se a licitante classificada em primeiro lugar não for uma microempresa (ME) ou uma

empresa de pequeno porte (EPP), o Pregoeiro procederá à verificação se alguma licitante ME ou EPP

ofereceu lance final com preço até 5o/o (cinco por centoJ superior ao melhor registrado. Ilavendo licitante
nessa condição, o Pregoeiro convocará a mais bem classificada para ofertar, no prazo máximo de cinco

minutos, sob pena de preclusão, nova proposta com valor inferior àquela inicialmente vencedora da fase

de lances. Havendo proposta, esta será considerada vencedora.
7.4.I1. - Caso a ME ou EPP mais bem classificada, convocada nos termos do item anterior, não apresente
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EPP remanescentes, que porventura Se enquadrem na hipótese cle lance final 5% superior

ao melhor rcgistrado, para apresentar nova proposta na forma do citado item,
7.4.1,2 - No caso de equivalência de valores apresentados pelas ME ou EPP, que tiveram lance final coni
preço até 5%o superior ao melhor registrado, será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar a nova proposta, contudo, só será dada oportunidade de

apresentar nova proposta às demais ME ou EPP com preços equivalentes, no caso de desistência da

contemplada no sorteio, a exemplo do exposto no item anterior.
7.4.1,3 - Se a primeira classificada for uma "microempresa" ou "empresa de pequeno porte", conforme o

art.3s da Lei Complementar ne. 723/2006, será ela considerada a melhor classificada e o Pregoeiro
procederá a abertura do envelope contendo os documentos de 'HABILITAçÂ.O" da referida licitante para
verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas neste edital.
7.4.14. Não ocorrendo à apresentação de propostas menores que a da primeira classificada não ME ou
EPP, nos termos deste Edital, essa será considerada melhor classificada e o Pregoeiro procederá a
abertura do envelope contendo os documentos de "HABILITAçÃO" da referida licitante para verificação
do atendimento das condições de habilitação fixadas neste edital.
7.4.75 - Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o

preço do primeiro colocado da cota principal

7.6- DA HABITITAçÃO: Serão inabilitadas as licitantes que não apresentarem a documentação em
situação regular, conforme estabelecido neste edital.
7.6.7 - No caso de inabilitação da proponente que tiver apresentado o menor preço e sua proposta aceita,

serão analisados os documentos habilitatórios da licitante com a proposta classificada e aceita em
segundo lugar, e assim sucessivamente, até que uma licitante atenda às condições fixadas neste eciital,
7.6.2 - Caso a licitante seja ME ou EPP e apresente irregularidade na documentação fiscal exigida, desde
que conste em seu credenciamento a declaração prevista neste Edital, será concedido o prazo de 05
(cinco) dias úteis contados a partir da data que ela for declarada vencedora da etapa de lances da
presente licitação, prorrogáveis por igual período, desde que seja requerido pela interessada, para a

apresentação da comprovação da regularidade fiscal, pagamento ou parcelamento de débito, e emissão
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, confornte dispõem neste
Ediral.
7.6.3 - O Pregoeiro no caso da participação de somente uma empresa deverá negociar diretamente com a
proponente para que seja obtido um menor preço.
7.6.4 - Verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será declarada vencedora,
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo Pregoeiro.
7.6.5 - 0 Pregoeiro manterá em seu poder a documentação das demais licitantes, pelo prazo de 40
(quarenta) dias após a homologação da licitação, Após esse prazo, as empresas poderão, num período de

5 (cinco) dias, retirar a documentação. Após esse período, a documentação poderá ser destruída.
7.6.6 - Da sessão pública será lavrada ata, que mencionará todos os licitantes presentes, os valores
iniciais das propostas, os lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao
julgamento desta licitação, devendo a ata ser assinada pelo Pregoeiro e pelos representantes das

licitantes presentes.
7.6.7 - Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de cumpridas todas as fases

preestabelecidas, os envelopes, devidamente rubricados pelo Pregoeiro e pelos Proponentes, ficarão sob

a guarda do Pregoeiro, sendo exibidos aos proponentes na reabertura da sessão ou na nova sessão

previamente marcada para prosseguimento dos trabalhos,
7.6,8- Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a

Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 0B [oito) dias úteis para a apresentação de nova
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo.
7.6.9- O Pregoeiro terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "documentos de habilitação" se

dará ao final da etapa competitiva de cada item/lote ou ao final do iulgamento de todos os itens'
7,7 - RECURSOS: Somente no fillal da sessão, depois de declarado o(s) licitantes[s) vencedor[es),
qualquer Iicitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando ìhe ser'á

concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes
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desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de a correr do

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

7.7.L - 0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas

aproveitamento.
7.7,2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de

recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.
7.7.3 - Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao

licitante vencedor.
7.7.4 - Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por
representantes não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pela
Licitante.
7.7.5 - Não será concedido pyazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não
justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante.
7 .7.6 - 0 recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.
7.7.7 - A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado ao

Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
7.7.8 - A intimação dos atos decisórios da administração - Pregoeiro ou Secretário[a) - em sede recursal
será feita mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo da

Prefeitura Municipal de Amontada.

7.8. SUSPENSÃO DA SESSÃO:

7.8.L - Ào Pregoeiro é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado e

marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos,
7.8.2 - 0 Pregoeiro poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros
documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter
melhores subsídios para as suas decisões.
7.8,3- INDICAÇAO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor o

Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste Edital, apresentar o MENOR PREçO, cujo objeto
do certame a ela será adjudicado.
7 .8.4 - Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital,
7.8.5 - A empresa vencedora deverá apresentar a Proposta de Adequação dos itens, no prazo máximo de

48 (quarenta e oito) horas, sob pena de desclassificação e consequente convocação dos remanescentes,
seguindo a ordem de classificação.
7.9 - APRESENTAR N0 PRAZO DE 24 IVTNTE E QUATRO) HORAS A PROPOSTA ADEQUADA A0 PREçO

OFERTADO NO LANCE FINAL, DE FORMA PROPORCIONAL, PARA QUE OS PREÇOS DOS ITENS ESTEJAM

COMPATÍVEIS COM A MÉDIA DE PREçO DE MERCADO, DE FORMA A NÃO TORNÁ-LOS INEXEQUÍV¡IS,
7,9.7 - A proposta apresentada em desconformidade com subitem acima poderá ser considerada
DESCLASSIFICADA, facultando ao Pregoeiro convocar a segunda mais bem colocada na fase de lances,

B. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁnn
8,L - As despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta licitação correrão à conta de
recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes à[s) Secretarias, em suas

rubricas orçamentárias que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento
hábil.

9. CONSUITAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAçÃO E ANUTAçÃO
9.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa

jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão.

9.7.1- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa

que não o fizer clentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de

recurso.
9.1,.2 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
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9,2 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, mediante

petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrô
preencham os seguintes requisitos:

não lavável, que

9.2.L - 0 endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Amontada;
9.2.2 - A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos

documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio,
número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Amontada, dentro do prazo editalício;
9.2.3 - 0 fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
9.2.4 - O pedido, com suas especificações;
9.3 - Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
9.4 - A resposta do Município de Amontada, será disponibilizada a todos os interessados mediante
afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo da Prefeitura Municipal
de Amontada, constituirá aditamento a estas Instruções.
9,5 - 0 aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
9,6 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos

termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
9.6.1- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original,
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
9.7 - DILIGÊwCA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a autoridade superior,
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir
que sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta,
fixando o prazo para a resposta.
9.7.1, - 0s licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

9.8 - REVOGAçÃO E ANUTAçÃO: O Município de Amontada poderá revogar a licitação por razões de
interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo.

10. DA FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1, As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da

respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através Do GABINETE D0
PREFEIT0, representada pelo(a) 0rdenador[a) de Despesas, e o[s) licitante[s) vencedor(es), que

observará os termos da Lei np.8.666/93, da Lei ns.L0.520/02, deste edital e demais normas pertinentes.
1-0,1.1, Integra o presente instrumento (ANEXO IIIJ o modelo da Ata de Registro de Preços a ser
celebrada.
10.L.2.0s licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável deverão
obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços - Anexa a este edital.
L0,2, I{omologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Amontada convocará o(s)
licitante(s) vencedor[es) para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para
futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.
10.2.1,.0 licitante vencedor terá o prazo de 05 (cincoJ dias úteis, contado a partir da convocação, para

subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo
aceito pelo Município de Amontada.
1,0.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de

Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará o licitante à aplicação das penalidades previstas
neste edital.
10.2.3, Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado à
administração municipal convocar os licitantes remânescentes, respeitada a ordem de classificação final
das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o
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10,3. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformicla

8,666193.
1,0.4. AAta de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura
e vigerá pelo prazo de 12 (dozeJ meses.
10.5. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para os serviços objetos desta
licitação, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de

fornecimento dos produtos, em igualdade de condições,
10.6. 0 direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do

registro, quando o Município optar pelos produtos do objeto cujo preço está registrado, por outro meio
legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior
ao registrado.
I0.7. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da
prefeitura do Município de Amontada e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro de

Preços.
1-0.8. 0 Município monitorará os preços dos produtos, avaliará o mercado constantemente e poderá rever
os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado
ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados.
10.9. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de

mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado,
10,10, Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto na Lei n.e 8.666/93.
10.11. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor
poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e

apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de

mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente,
1,0.L2, Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os

demaÍs fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições
do 1q colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

11. PRAZO, CONDIçÕES DE ENTREGA E LOCAL
1,L.1, - Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços conforme Minuta de

Contrato (Anexo V do edital), que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas
as disposições constantes da Lei n.e 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.

1,1,.2 - DAS ORDENS DE COMPRAS: 0s produtos licitados/contratados serão entregues mediante
expedição de ORDENS DE C0MPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, qlre indicarão os

quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a

necessiclade e disponibilidade financeira da Contratante.

1,1,.2.1, - A 0rdem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de

telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro
municipal.
tL.2.2 - 0 detentor do registro/contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra,
oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas

seguintes condições:
a) No Almoxarifado da Secretaria ou em local e endereço indicado na "Ordem de Compra";
bJ No prazo de no máximo de 05 [cinco) dias após o recebimento da "Ordem de Compra";
c) No horário de Bh0Omin às 12h00min ou das 14h00min às 17h00min,
1,1,.2.3 - O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por
vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital
quanto aos produtos entregues.
1.1,.2.4 - Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando

rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referôncia e

observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigen

osto na [,ei ne.
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11.2.5 - Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá apresentar recibo em

respectivas fatura e Nota Fiscal,
1,7.2.6 - Para o fornecimento objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura em nome do
Município de Amontada, com endereço na Av. Gal. Alípio dos Santos ne 1343 Centro , Cep: 62.540-000,
Amontada-CE, inscrito no CNPJ sob o ne. 06.572.449/0001.-91.
1,7.2.6 - No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências
especificadas neste edital, na Ata de Registro de Preços, na ordem de compra e na proposta vencedora a

administração os recusará, devendo ser de imediato ou no ptazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e

deste instrumento.
11.3 - 0s produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as

especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes
de sua proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem
como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e

ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 250/o (vinte e cinco por
centol do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei ns.8.666/93;
d) a entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços
no município.

Lz,DO PREçO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUITÍBnIO
12.7 - PREÇOS: 0s preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de

pessoal, custos, e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a

margem de lucro,
12.2 - PAGAMENTO: 0 pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos, segundo
as oldens de compras expedidas pela administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões de regularidade fiscal e
trabalhista, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
1.2.2.L - O pagamento será efetuado em até 30 [trinta) dias após o encaminhamento da documentação
tratada neste sub item, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do

fornecedor ou através de cheque nominal,
12.3 - REAJUSTE: Os preços são firmes e irreajustáveis

1,2.4 - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extra contratuaì, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administraçã.o para a justa remuneração
dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma
do artigo 65, II, "d" da Lei Federaì ne.8.666/93, alterada e consolidada,

13, DAS SANÇOES
13,1 - O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata de

registro de preços ou contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar
ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo oLr
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ficará impedido de licitar e contratar com o Município de no

Cadastro do Município de Amontada pelo prazo de até 05 (cinco) ano
das seguintes multas e das demais cominações legais:

o cle aplicação

1,3.1.7 - multa de !00/o (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) recusar em celebrar Ata de Registro de Preços ou contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do objeto;
e) comportar-se de modo inidôneo;

1,3.1,.2 - multa moratória de 0,3% [três décimos por cento) por dia de atraso na execução do
fornecimento solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de 1,00/o fdez por
cento) sobre o valor do fornecimento, caso seja inferior a 30 [trinta) dias, no caso de retardamento na
execução do fornecimento;
1-3.1.3 - multa moratória de I0o/o [dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de atraso
superior a 30 (trinta) dias na execução do fornecimento;

13.2 - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento da execução do fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no
contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei ns.8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei

n.s L0.520/02, as seguintes penas:
13.2.1. - advertência;
1,3.2.2 - multa de até 5% (cinco por centoJ sobre o valor objeto da licitação;

13,3- 0 vaìor da multa aplÍcada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 [cinco) dias a
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

1-3.3.1. - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.
13.3.2 - Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será

cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

1,3,4 - AAta de Registro de preços será cancelada quando:
L3.4.1- Descumprir as condições contratuais;
13.4,2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
73.4.3 - Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
73.4.4 - Tiver presentes razões de interesse público.

13,5 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório,

13.5.1 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de

Amontada e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura pelo prazo de até 05 (cincoJ anos.

13,6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a BB da l,ei Federal ne.

8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório,

14. DTSPOSTçÕES Gr,*ort/,
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1.4.1. - As normas que clisciplinam este Pregão serão sempre ampliação da

disputa entre 0s interessados, atendidos o interesse público, sem compro
regular funcionamento da administração.

segurança e do

74.2 - 0s casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pela Secretária de
Planejamento, Administração e Finanças, em outro caso, mediante aplicação do caput do art, 54 da Lei nq,

8.666/e3.
14.3 - 0 não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta
durante arealização da sessão pública deste Pregão,
14.4- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
14.5- A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de fornecimento, mas
apenas mera expectativa de contratação.
L4.6- A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação de

fornecimento quando expedida a competente ordem de compra f autorização de fornecimento ou

celebrado o competente termo de contrato,
L4.7 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de

documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela
decorrentes.
1.4.8- A administração disponibilizarâ meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no

Registro objeto dessa licitação.
14.9- A Homologação do presente procedimento será de competência do Secretário de Planejamento,
Administração e Finanças.
1.4.10 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-
se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal
no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
14.1,L - Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente o Foro
da Comarca de Amontada, Estado do Ceará,

1,4.1.2 - Quaisquer informações poderão ser obtidas na sede da Comissão Permanente de Licitação da
Prefeitura Municipal de Amontada,
1.4.1.3 - Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, nos horários
de BhO0min às L2h00min, na Sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Amontada-CE,
situada no endereço retro citado, ou pelo site do Tribunal de Contas do Estado do Ceará:
httrr'/ /mrrni¡ininc le a aê onr¡ hr. /linit:rcnoc /

74.74 - Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo -
Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos
licitantes quando da elaboração de suas propostas,
1.4.15 - No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de

indenização, fica assegurada a autoridade competente: Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo
ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos interessados na forma da legislação vigente; Anular
ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos

ln me publicação em meios legais
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ANEXO I

TNRMO DE REFERENCIA
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PRESENCIAL PARA
RBGISTRO DB

PRBÇOS

oncÃo EMTTENTE:

GABINETE DO PREFEITO E OUTROS

DESCRIÇAO DO GASTO
púnlrco:
( X ) Aquisição
( ) Prestação de Serviço
( ) Obras e Serviços de
Engenharia
( ) Locação de Imóveis
( ) Outros

OBJETO: REGTSTRO Dtr PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIçÃO nn CON4eUSriVnL
g ÓIgos LUBzuFICANTES PARA SUPzuR AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARìAS
DO MUNICIPIO DE AMONTADA/CE

JUSTIFICATIVA:
A aquisição de Combustível e Óleo lubrificantes vern de encontro a necessidade da administração pública
municipal garautir a manutenção e bom uso da frota dos veículos de transporte das unidades gestoras, assim

proporcionar o desenvolvimento das atividades de suas unidades gestoras e seus setores, objetivando
garantir serviço público de qualidade a população amontadense, haja vista ser dever e obrigação do poder

público municipal garantir diversos serviços em diferentes áreas de suma importância ao bem estar de seus

munícipes.
O uso do Sistema de Registro de Preços se justifica por ser mais conveniente a estas Secretarias

Municipais/Unidades Gestoras, devido à entrega parcelada do objeto, confor¡ne disposto do inciso II do aft.

3o do Decreto Federal n." 7.89212013

ONNNNANONNS DA DESPESAS: NARCÉLIO DOS ANJOS ALME,IDA E OUTROS

1. DAS OBRTGAÇÕES n¡, CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se a:

1.1 - proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações

decorrentes do Termo Contratual, consoaute estabelece a Lei No 8.666193 e sllas alterações posteriores;

1.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
1.3 - Comullicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,

diligenciando nos casos que exigern providências cometivas;
L4 - Providenciar os pagan'ìentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas devidamente atestadas

pelo Setor Cotnpetente.

Élh/
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2. OBRI DA CONTRATADA

2,1. ACONTRATADA obriga-se a:

a) Fornecer os produtos, mediante autorização de fornecimento, nos prazos determinados, observando

rigorosamente as especificações contidas no contrato e disposições constantes de sua proposta, assumindo a

responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e

municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejarn trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejarn imputáveis, inclusive com relação a
terceiros, enr decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

b) a reparar, corrigir, relnover ou substituir, às suas expellsas, no total ou em paúe, o objeto do contrato em

qLle se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
c) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanharnento pelo órgão interessado;

d) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e
providências que ultrapassareln a competência do representante do contratado deverão ser colnulticadas a
seus superiores em ternpo hábil para a adoção das niedidas convenientes;
e) Encaminhar para o Setor Financeiro da (o) CONTRATANTE as notas de empenhos e respectivas notas

fiscais/faturas, jurrtamente com as certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o contrato e a ordem de

col-npra, correspondentes ao objeto fornecido, depois de atestado pelo setor competente;
f) Assumir integrahnente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato,

especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado paru a

consecução do fornecimento, bem como o custo de transpofte, inclusive seguro, carga e descarga, correndo

tal operação única e exclusivamente por contâ, risco e responsabilidade da CONTRATADA;
g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade colr as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de licitação que gerou este Contrato;
h) aceitar, nas lresuÌas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento
e rra prestação dos serviços, até 250/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na

fornra do $ io do artigo 65 da Lei n" 8.666193;
2.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências especificadas

no contrato ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24

(vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;
2,3 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a). ,

designado(a)peloSecretário(a)Municipald"-,deacordocolnoestabelecidonoArt.67daLei
8.666193, doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO

3. DO PRAZO E CONDIÇOES DE ENTREGA
3.1 - DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos contratados serão entregues mediante

expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao contratado, que indicarão

os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a

necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.
3.2 - A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo

ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu

número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem

do cadastro municipal.
3.3 - O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Oldem de Compra, oportunidade em

que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes

condições:
a) No Almoxarifado da Secretaria, ou em local e endereço indicado na "Ordem de Compra";
b) No prazo de no máximo de 05 (cinco) dias após o recebimento cla "Ordem de Compra";
c) No horário de 8h00min às 12h00min ou das 14h00min às 17h00min.
3.4 - O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com. as especificações estabelecidas neste

contrato quanto aos produtos entregues.
3.5 - Os utos clevem ser conforme solicitado na Ordem de Com observando
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rigorosamente as especificações contidas no Contrato, no Instrumento Termo

Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as

3,6 - Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02

respectivas fatura e Nota Fiscal.
3.7 - Para o fornecimento objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome

do Município de Amontada, com endereço na Av. Gal. Alípio dos Santos n" 1343 Centro , Cep:

62.540-000, Amontada-CE, inscrito no CNPJ sob o n". 06.582.4491000I-9I para a entrega dos

produtos, deverão ser atendidas as exigências deste edital.
3.8 - No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências
especificadas neste contrato, na Ata de Registro de Preços, na ordem de compra e na proposta
vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte
e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades

cabíveis, na forma cla lei e deste instrumento.
3.9 - Os produtos contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações

contidas no Termo de Referência, neste contrato e disposições constantes de sua proposta, bem
ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os

impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, f,rscais e comerciais
resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretarnente à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
afiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25Yo (vinfe e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 cla Lei no. 8.666193;

d) a entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos

serviços no município.
3. 10. A entrega dos produtos será realizado de forma parcelada
3.1 I O objeto do contrato será recebido em se tratando de compras e/ou serviços:
a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da entrega ou do término da execução;

b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e consequente

aceitação ou após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 30 (trinta) dias,

salvo em casos excepcionais, devidamente justificados

4. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

4.1 - O licitante que convocado dentro do prazo de validade da suaproposta, não assinar aatade
registro de preços ou contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigidapatao
certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance,

falhar ou fraudar na execução do fornecimento, compofiar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, ftcarâ impedido de licitar e contratar com o Município de Amontada será descredenciado no

Cadastro do Município de Amontada pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação

das seguintes multas e das demais cominações legais:

4.1.I - multa de I0o/o (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) recusar em celebrar Ata de Registro de Preços ou contrato quando regularmente convocado;

b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) não manter a proposta ou lance;

d) fraudar na execução do objeto;

VIAS, além das
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e) comportar-se de modo inidôneo;

4.1.2 - multa moratória de 0,3'/o (três décimos por cento) por dia de na execução do

fornecimento solicitado, contados do recebimento da Ordern de Compra, até o limite de |0o/o (dez

por cento) sobre o valor do fornecimento, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de

retardamento na execução clo fornecimento;

4.1.3 - multa moratória de l0o/o (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de

atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do fornecimento;

4.2 - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento da execução do fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais
grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações defrnidas neste

instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos

subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei no.8.666193,
alterada e consolidada, e na Lei n.o 10.520102, as seguintes penas:

4.2.1 - advertência;

4.2.2 - multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação;

4.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação
Municipal - DAM.

4.3.1 - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus.

4.3 ,2 - Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes.

4.4 - AAta de R.egistro de preços será cancelada quando:

4.4.1 - Descurnprir as condições contratuais;

4.4.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração, sern justihcativa aceitável;

4.4.3 - Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles

praticados no mercado;

4.4.4 - Tiver presentes razöes de interesse público.

4.5 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

4.5J - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de

Amontada e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura Municipal de Amontada pelo prazo de

até 05 (cinco) anos.

4.6. As parles se submeterão ainda às demais sanções irnpostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal

n'. 8.666193, alferada e consolidada e no instrumento convocatório.

5. DAS CONDrçOBS B DO PAGAMENTO
5.1 - Os pagamentos serão efetuados em conformidade com os valores contratados
5.2-O será efetuado mensalmente dosconforme S, as ordens

ç
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devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões de Regularidade

Fiscal e Trabalhista do Contratado, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.

5.3 - O pagamento será efetuado em até,30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação

ffatada neste sub item, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária
do fornecedoL ou através de cheque nominal.

6. DO PRAZO DE DURAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, apartft da assinatura, não podendo

ser prorrogada.

6.2. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser

convor:ado para assinar o termo de contrato, o qual lerâa vigência apartir da assinatura. O prazo

de vigência da contratação será definido no respectivo termo de contrato, prorrogável na forma do

art.57 da Lei n" 8.666193.

7. DO PRAZO DB DURAÇAO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

7 .I A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá vigência a partir da

assinatura até 37 de dezembro do exercício financeiro do mesmo.

VALOR TOTAL
(Rs)CATMAT UN!D.

QUANT
VALOR

UNITÁRIO
(Rs)

ITE

M
DESCRTçÃO

COMBUSTíVEIS E LUBRI FICANTES

32.000 Rs 5,04 Rs 161.280,001.

I Hidratado Combustível
Classificação: Comum , Uso

sto: Etanol

AutomotivosPa ra

Com

486024 LITRO

461506 LITRO
682.00

0
Rs 6,68 Rs 4.555.760,002

Gasolina Uso: Para

Automotivos, Classificação:

Comum , Índice De

Octan m: lad 87 Min

Rs 8.430.160,00461548 LITRO
r.262.O

00
Rs 6,683

Óleo Diesel Uso: Automotivo,
Apresentação: Com Biodiesel

, Composição: Concentração
De Enxofre 1"0 M

LUBRIFICANTES

550 R$ 30,31 Rs 16.670,504

Fluido De Sistema De Freio

Aplicação: Veículo

Automotivo , Ca racterística
Adicionais: Dot 4

263657 UNID

1.20 Rs 48,55 Rs 5.826,005

Graxa Tipo Base: Óleo
Mineral , Tipo Espessante:

Lítio , Ponto Gota: 240 "C,

Tipo Aditivos:
Antioxidante Anticorrosivo

457739 KG

DESCRTÇÃO DOS rTENS

JV
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Consistência Nlgi: 2 ,

Características Adicionais:

Bissulfeto Molibidênio

LITRO 480 Rs 52,97 Rs 25.425,606

Óleo Lubrificante
Classificação: Atf , Uso:

Automotivo , Tipo: Sintético ,

Viscosidade: Sae 32

473129

R5 399,86 Rs 119.958,007

Óleo Lubrificante
Classificação: Multiuso , Uso:

lndustrial , Tipo: Mineral ,

Viscosidade: lso Vg 68

467556
GALÃO

201
300

Rs 25.431,12

Óleo Lubrificante Uso:

Automotivo , Tipo:

Semissintético, Classificação:

Api Sn , Viscosidade: Sae 10w-
30

48581_4 LITRO 792 Rs 32,118

Rs 22.848,309

Óleo Lubrificante Uso:

Automotivo , Tipo: Mineral ,

Classificação: Gl-5 ,

Viscosidade: Sae 140

470289 LITRO 530 Rs 43,11

LITRO r.620 Rs 59,42 Rs 96.260,401"0

Óleo Lubrificante Uso:

Automotivo , Tipo:

Semissintético, Classificaçäo:

ApiSn , Viscosidade: Sae 15w-
40. Para Motor a Diesel

470287

470287
GALÃO

20L
620 Rs 783,03 Rs 485.478,60tt

Óleo Lubrifica nte Uso:

Automotivo , Tipo:

Semissintético, Classificação:

ApiSn, Viscosidade: Sae 15w-
40. Para Motor a Diesel

467491 LITRO 3.568 Rs 37,50 Rs 133.800,00t2

Óleo Lubrificante Uso:

Automotivo , Tipo: Mineral ,

Classificação: Api Sj ,

Viscosidade: Sae 20w-50.
Para Motor a Gasolina

Rs 12.938,1613

Óleo Lubrificante Uso:

Automotivo , Tipo: Sintético ,

Classificação: Api Sl ,

Viscosidade: Sae 20w-50. (4T)

467493 LITRO 372 Rs 34,78

Rs 91.527,521.4

óleo Lubrificante Uso:

Automotivo , Tipo: Sintético ,

Classificação: Api Sn ,

Viscosidade: Sae 5w-30, Para

Motor a Gasolina

461563 LITRO 1.988 Rs 46,04

220 R$ 386,21 Rs 84.966,2015

Graxa Tipo Base: Óleo
Mineral , Tipo Espessante:

Lítio , Tipo Aditivos:
Antioxidante/Anticorrosivo,
Consistência Nlgi: 2 ,

Características Adicionais: Din

51825, Referência: Gma 2ep

Lubrax. Nlgi Grau 2

60131L
GALÃO

20 KG

,grygg ,&n'"gaqy
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R$ 51.382,00470290
GALÃO

201
100 R$ 513,821"6

óleo Lubrificante Uso:

Automotivo , Tipo: Mineral ,

Classificação: Gl-5 ,

Viscosidade: Sae 90

470289
GALÃO

20L
2r0 Rs 511,66 Rs 107.448,60t7

Óleo Lubrificante
Classificação: Gl-5 , Uso:

Automotivo , Tipo: Mineral ,

Viscosidade: Sae 140

Rs 16.328,20438910
GALÃO

20L
740 Rs 116,6318

Solução Tipo: Arla-32 ,

Apresentação: Líquido ,

Composiçäo: 32,50% Uréia

Pura E Água Deionizada

504 Rs 33,99 Rs 17.130,9619

Óleo Lubrificante Uso:

Automotivo , Tipo: Mineral ,

Classificaçäo: Api Gl-4 ,

Viscosidade: Sae 90. (Caixa de

Marcha)

467489 LITRO

Rs 25,80 R$ 4.024,80

Óleo Lubrificante
Classificação: Api Tc , Uso:

Motores2Tempos,Tipo:
Mineral , Viscosidade: Cst

100sc

477466 LITRO 15620

GALÃO

DE20L
190 R$ 536,73 R$ 101.978,7021,

Óleo Lubrificante Uso:

Automotivo , Tipo: Mineral ,

Classificação: Fd t ,

Viscosidade: Sae 50

470288

Rs 149,66 Rs 83.809,60

Aditivo Aspecto Físico:

Líquido , Aplicação: Motores
A Diesel , Componente
Básico: Benzisotiazolinona E

Sais De Prata, FRASCO COM 1

L.

464630 UNID s6022

LITRO 360 Rs 24,34 R$ 8.762,4023

Aditivo Radiador

Componentes: Etilenoglicol
50/50 , Aplicação: Motores
Automotivos A Gasolina,
Álcool E Diesel ,

Características Adicionais:

Anticorrosivo E

Tensoativo/lnibidor De

Corrossão

442500

R$ 63.291,9047313t
GALÃO

20L
70 Rs 904,1724

Óleo Lubrificante Uso:

Automotivo , Tipo: Mineral
Premium , Classificação: Api
Gl-4, Viscosidade: Sae 80w

288 Rs 65,00 R$ 18.720,0025

Óleo Lubrificante Uso:

Automotivo , Tipo: Sintético ,

Classificação: Api Sn ,

Viscosidade: Sae 5w-30. Para

Motor a Diesel

461563 LITRO

R5 t4,74t.207,56

/>
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ANBXO I-A
EsruDo rÉcNtco PRIIIMINAR - ETP

Ll A elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) constitui uma das etapas do planejarneuto de uma

contratação e serve essencialmente para assegurar a viabilidade técnica da contratação, bem como o tratamento

de seu impacto e embasar o Termo de Referência ou Projeto Básico, que somente é elaborado se a contratação

for considerada viável

1.2 O presente documento apresenta informações e justificativas exigidas, as quais deverão subsidiar a
elaboração do edital de licitação, bem como da minuta de termo contratual pela unidade competente, Aléln
disso, são apresentadas, também, as justifìcativas para os aspectos mais relevantes da contratação, para fins de

motivação das decisões adotadas.

1.3 Este estudo serve esseltcialmente para contratação de: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL E ÓI.EOS LUBRIFICANTES PARA SUPzuR AS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO ML]NICIPIO DE AMONTADA/CE

2. NDCESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1 A aquisição de Combustível e Oleo lubrificantes vem de encontro a necessidade da adrninistração pública
mLrnicipal garantir a manutenção e bom uso da frota dos veículos de transporte das unidades gestoras, assim

proporcionar o desenvolvimento das atividades de suas unidades gestoras e seus setores, objetivando garatttir
serviço público de qualidade a população amontadense, haja vista ser dever e obrigação do poder público
municipal garantir cliversos serviços em diferentes áreas de suma irnportância ao bem estar de seus munícipes.

O uso do Sistema de Registro de Preços se justifìca por ser mais conveniente a estas Secretarias

Municipais/Unidades Gestoras, devido à entrega parcelada do objeto, conforme disposto clo inciso II do art. 3o

do Decreto Federal n.''1.89212013

3. ÁREA RDQUTSTTANTE
3.1 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, SECRETARIA DO

TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, GABINETE DO PREFEITO, SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA, SECRETARIA DE AGzuCULTURA E PESCA

4. DESCRIÇÃO DOS RBQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.I A contratada deverá atender, incluindo os requisitos mínimos, de modo a possibilitar a seleção da proposta

mais vantajosa mediante competição, Deve-se lirnitar àqueles requisitos indispensáveis ao atendimento à

necessidade garantindo-se a contratação da proposta aptaa gerar o resultado de contratação mais vantajoso para

a Adrninistração Públ ica.

5. PITSQUISA DE MBRCADO

5.1 A pesquisa de preços foi realizada, seguinclo a Instrução Nonnativa n" 7312020 (Lei 8.66611.993), a qual

revogou a Instrução Normativa n" 0512014, que deterrninaarealização de pesquisa de preços paraa aquisição

de bens e contratagão de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e
fundacional.

5.2 Arealização de pesquisa de preço, objetivando o comportatnento de tnercado, foi realizada pelo Setor de

Compras do Município, em conformidade com a Instrução Nonnativa acima mencionada.

6. BSTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SBREM CONTRATADAS

6.1 Os quantitativos foram definidos pelos perfis de cor.rsr.uro definido pelo setor do órgão púrblico solicitante
da despesa, visando atender urna demanda estirnada durante o período de validade da Ata, sendo a clemanda

total obtida a partir da consoliclação das especificações e quantidades. Levando em consideração tambérn o fato

; .t".- tli-:*.#qÐ#

de que que a ata de registro de preços tem duração de 12 (doze) meses,

financeiro, tendo em vista a ocorrêlrcia de possíveis contratações durante toda
podendo ultrapassar o exercício
a validade da ata até o úrltimo dia

ß 
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de vigência, e que as contratações dela decorrentes se encerram em 3l de

conforme art",51 da Lei 8,66611,993.
Assim, estimou-se a quantidade de produtos para atender a demanda durante

de registro de preço.

trW

7. ESTIMATM DO VALOR DA CONTRATAÇAO
7 .l Os valores estimados para a contratação estão instruídos nestes autos, onde resta apresentado o

clemonstrativo da pesquisa de mercado referente ao serviço a ser licitado, visando à contratação dos serviços de:

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL E OLEOS

contratação,

de validade daata

DOLUBRIFICANTES PARA SUPzuR AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS

MUNICIPIO DE AMONTADA/CE

7.28m pesquisa de pregos, verifìcou-se o valor rnédio dos itens a serem licitados.

7.3 Os valores cotados serão clescritos no anexo deste instrumento.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

8.1 A regra geral a ser observada, no entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU) é a adjudicação por

item, conforme Súmula 247 do TCU, sendo no presente caso tecnicamente viável a contratação por item, tendo

um maior aproveitamento do mercado e ampliação da cornpetitividade'

8.2 Portanto, a licitação poderá ser realizada na modalidade pregão presencial, com efeito de atingir um número

maior de possíveis fornecedores, privilegiando dessa forma os princípios da competitividade, isonomia e

seleção da proposta mais vantajosa.

8.3 .IUSTIFICATIVA DO PREGÃO PRESENCIAL:
O Decreto Federal n'10.02412019, cujo art. 1o, $ 4o tornou obrigatório o uso da modalidade pregão,

preferenciahnente na sua forma eletrônica, para as contratações de bens e serviços cotnuns pelos órgãos e

entidades da Aclministração Pública Federal, contudo o referido Decreto admite a adoção do pregão presencial

quando comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração, na realização da fonna

eletrônica.
Apesar de mais econômico que as demais modalidades, o pregão eletrônico apresenta inútmeros custos, muitas

vezes, ¡ão mensurados, Esse fato nos faz questionar se o pregão está atendelrdo o princípio da economicidade,

em especial para aquisições de bens e serviços de valores próxirnos aos limites para dispensa de licitação,

expostos no art. 24, incisos I e II, da Lei 8,666193.

Embora o Pregão eletrônico seja a modalidade de licitação preferencial, adotamos a rnodalidade presencial

neste certame, tendo em vista as desvantagens e a inviabilidade técnica, adiante previstas:

a) O pregão presencial perrnite inibir a apresentação de propostas insustentáveis que atrasariam os

procedimentos da rnodalidade eletrônica e aumentariam seus custos, assim como a possibilidacle de

esclarecimentos imediatos durante o pregão presencial e facilidade na negociação de preços, verificação das

condições de habilitação e execução da proposta;
b) A opção pela rnodalidade presencial do pregão, não produz alteração no resultado final do ceftame, pelo

contrário, permite maior redução de preços em vista da interação do pregoeiro com os licitantes, possibilitando

inclusive a participação de licitantes do próprio município e municípios circunvizinhos, que por vezes não

possLrenl cacJastro nos sistemas licitatórios eletrônicos, o qlre acareta prejuízo em torno da competitividade do

ceú¿rr.ne,

9. DECLARAÇÃO DE VIABTLIDADE OU NÃO Un CONTRATAÇÃO
9.1 Os estudos preliminares evidenciaram que a fonna de contratação que maximiza a probabilidade do alcance

dos resultados preterrdidos em observância aos princípios da economicidade, eficâcia e eficiência apresenta-se

por rneio de realização de Pregão Presencial.
g.2DANÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPçÃO DE ME E EPP

A redação do novel art.47, da Lei Complenrentar no 123106 estabelece um dever de prioridade, ou seja, tros

certames púrblicos deflagrados há de se dar

*sl

à contratação de nricroem de pequerto
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porte sediadas local ou regionahnente, independentemente de qualquer legisl pelo ente

licitante
Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presen ual seja, para

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens que forem

estimados, abaixo de R$ 80,000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem estimados acima de R$

80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, poderá representar prejuízos ao conjunto ou complexo
do objeto a ser contratado de acordo com os seguintes motivos:
O tratamento diferenciado e sirnplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não tetn se

mostrado vantajoso para a adrninistração pública municipal, principahnente em municípios e órgãos de

peqlreno e rnédio porte. Posto que é comum em licitações para bens divisíveis que em havendo cotas, que se

verifique a cotação com preços diferentes para os mesmos itens licitados em cotas diferentes.

Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias tributárias diferentes,

ou mesmo optantes pelo sirnples nacional, mas de tipos societários diferentes e há casos em que a diferença de

valores cotados ocorre até para lnesma empresa, sendo esta ME ou EPP, quando participa dos dois lotes ou

itens em cotas diferentes.
Saliente-se que tais situações podern representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado,

causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim como o transtorno de ter qlle se lidar com

dois valores distintos para o mesrno item ou lote, muitas vezes frustrando-se licitações ou contratações, por

atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisões contratuais, além da Adrninistração não ter suas necessidades

atendidas a contento.

Quanto a esses pontos a Lei Complementar no 123106, alterada pela Lei Complementar no 14712014, elencou

no art. 49, algumas hipóteses que, se presentes no caso concreto, dispensam ou eximem a autoridade

responsável pela licitação de aplicar os benefícios materiais previstos nos arts. 47 e 48. Assiln, vale a máxima:

'para toda regra existe uma exceção'. Assim sendo, de conformidade com o art.49, inciso III não se aplica os

benefícios dos arts. 47 e 48 quando:
III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a adrrrinistração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser

contratado; ou,
Noutro ponto observa-se ainda a grande incidência de participagão ern ceftames licitatórios, adjudicação e

contratações de microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações do Município de Amontada, em stta

grande rnaioria, o que deverasmente garante as microempresas e empresas de pequeno porte acesso integral e

irrestrito as licitações e contratações do Município de Amontada.
Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Amontada, do cumprimerrto das

¡lormas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n" 12312006 e suas alterações, especificarnente no que pertine a

garantia da apresentação da regularidade fìscal apenas para a assinatura do contrato e na ocorrêtlcia do empate

ficto previsto nos Art's 44 e 45 da referida norma legal,
Não se desconhece que a razáo de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito

local e regional, a ampliação da eficiência das políticas púrblicas e o incentivo à inovação tecnológica (afügo 47

da LC no 123106). Contuclo, esta disposição deve ser interpretada à luz da Constituição Federal, da Lei no

8,666193 (que estabelece ltormas gerais sobre licitações). A Constituição Federal prevê expressatnente que no

processo licitatório deve ser assegurada igualdade de condições a todos os corlcorrentes, ao passo que a Lei de

Licitações dispõe que este se destina a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção

da proposta mais vantajosa para a administração e a prornoção do desenvolvimento nacional sustentável.

O que se observa é que a Lei Cornplementar 12312006 visa ampliar a participação das ME/EPP nas licitações,

nlas não elevar a hipossuficiência econômica das rnesrnas acima do interesse público. Dessa forma, é

importante sopesar princípios pertinentes ao presente ceftame como o da cornpetitividade, da economicidade e

da eficiência, buscando-se a "proposta mais vantajosa para a adrninistração" conforme é vislurnbrado no artigo

3" da Lei n.8.666193.
9.3 Diante do exposto, declaro ser viável a contratação pretendida
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ANBxo úNrco Do ETP -#*
VALOR

ururrÁnro
(Rs)

VALOR TOTAL

1n$)

xl¡üEdø

CATMAT UNID
QUANTITE

M
orscnrçÃo

corvt gusrívErs E LU BRr F¡cANTEs

LITRO 32.000 R$ 5,04 R$ 161.280,00I
Álcool Hidratado Combustível

Classificação: Comum , Uso:

Para Automotivos ,

Composto: Etanol

486024

LITRO
682.00

0
Rs 6,68 RS 4.555.760,002

Gasolina Uso: Para

Automotivos, Classificação:

Comum , índice De

Octanagem: lad 87 Min

461506

7.262.0
00

R$ 6,68 Rs 8.430.160,00

Óleo Diesel Uso: Automotivo,
Apresentação: Com Biodiesel

, Composição: Concentração
De Enxofre 10 MG/K

461.548 LITRO3

LUBRIF!CANTES

UNID 550 Rs 30,31 R$ 16.670,504

Fluido De Sistema De Freio

Aplicação: Veículo

Automotivo, Característica

Adicionais: Dot 4

263657

R$ 5.826,00457739 KG 120 Rs 48,555

Graxa Tipo Base: Óleo

Mineral , Tipo Espessante:

Lítio , Ponto Gota: 240 "C,

Tipo Aditivos:
Antioxidante/Anticorrosivo,
Consistência Nlgi: 2 ,

Características Adicionais:

Bissulfeto Molibidênio

Rs 25.425,60473129 LITRO 480 Rs 52,976

Óleo Lubrificante
Classificação: Atf , Uso:

Automotivo , Típo: Sintético ,

Viscosidade: Sae 32

Rs 119.958,00467556
GALÃO

201
300 Rs 399,867

Óleo Lubrificante
Classificação: Multiuso , Uso:

lndustrial , Tipo: Mineral ,

Viscosidade: lso Vg 68

792 R$ 32,11 R525.43t,t2

Óleo Lubrificante Uso:

Automotivo , Tipo:

Sernissintético, Classificação:

ApiSn, Viscosidade: Sae LOw-

30

485814 LITRO8

LITRO s30 R$ 43,11 R$ 22.848,30

Óleo Lubrificante Uso:

Automotivo , Tipo: Mineral ,

Classificação: Gl-5 ,

Viscosidade: Sae 140

4702899

R$ 96.260,40LITRO 1_.620 R$ 59,42L0

Óleo Lubrificante Uso

Automotivo , Tipo
Semissintético, Classificação

470287

þl
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Api Sn , Viscosidade: Sae L5w-

40. Para Motor a Diesel

ß

*&:

470287
caúo

201
620 Rs 783,03 R$ 485.478,601.r

Óleo Lubrificante Uso:

Automotivo , Tipo:

Semissintético, Classificação:

ApiSn , Viscosidade: Sae L5w-

40. Para Motor a Diesel

3.568 R$ 37,50 Rs 133.800,00t2

Óleo Lubrificante Uso:

Automotivo , Tipo: Mineral ,

Classificação: Api Sj ,

Viscosidade: Sae 20w-50.

Para Motor a Gasolina

467491 LITRO

Rs 12.938,16467493 LITRO 372 R$ 34,7813

óleo Lubrificante Uso:

Automotivo , Tipo: Sintético ,

Classificação: Api Sl ,

Viscosidade: Sae 20w-50. (4T)

1.988 Rs 46,04 R59L.527,521.4

Óleo Lubrificante Uso:

Automotivo , Tipo: Sintético ,

Classificação: Api Sn ,

Viscosidade: Sae 5w-30, Para

Motor a Gasolina

461563 LITRO

GALÃO

20 KG
220 Rs 386,21 R$ 84.966,2015

Graxa Tipo Base: Óleo
Mineral , Tipo Espessante:

Lítio , Tipo Aditivos:
Antioxidante/Anticorrosivo,
Consistência Nlgi: 2 ,

Características Adicionais: Din

5t825, Referência: Gma 2ep

Lubrax. Nlgi Grau 2

60131r.

470290
GALÃO

201
100 Rs 513,82 R$ 51.382,0016

Óleo Lubríficante Uso:

Automotivo , Tipo: Mineral ,

Classificação: Gl-5 ,

Viscosidade: Sae 90

R$ 107.448,60470289
GALÃO

20L
2ro R$ 511,66t7

Óleo Lubrificante
Classificação: Gl-5 , Uso:

Automotivo , Tipo: Mineral ,

Viscosidade: Sae 140

R$ 16.328,20438910
GALÃO

201
1.40 R$ 116,63L8

Solução Tipo: Arla-32 ,

Apresentação: Líquido ,

Composição 32,50% Uréia

Pura E Água Deionizada

467489 LITRO 504 Rs 33,99 Rs 17.130,9619

Óleo Lubrificante Uso:

Automotivo , Tipo: Mineral ,

Classificação: Api Gl-4 ,

Viscosidade: Sae 90. (Caixa de

Marcha)

Rs 4.024,80LITRO 156 Rs 25,8020

Óleo Lu brifica nte

Classificação: Api Tc , tJso:

Motores2Tempos,Tipo:
Mineral , Viscosidade: Cst

100sc

477466

-''
,rb



sWïm ,@aåqPryE{eeggæ

2I

Óleo Lubrificante Uso

Automotivo , Tipo: Mineral ,

Classificação: Fd t ,

Viscosidade: Sae 50

ö {3W #, ï4. tý * Nt 1} M t t: L tþ.1t" L,

cnno
190 n$ s36,zg

DE20L
978,70

RS t4.74L.2o7,s6

ý

W

470288

6

-&*

464630 UNID s60 RS 149,66 Rs 83.809,6022

Aditivo Aspecto Físico:

Líquido , Aplicação: Motores
A Diesel , Componente
Básico: Benzisotiazolinona E

Sais De Prata, FRASCO COM L
L.

RS 8.762,40442500 LITRO 360 Rs 24,3423

Aditivo Radiador

Componentes: Etilenoglicol

50/50 , Aplicação: Motores
Automotivos A Gasolina,

Álcool E Diesel ,

Características Adicionais:
Anticorrosivo E

Tensoativo/lnibidor De

Co rrossão

70 Rs 904,17 RS 63.291,9024

Óleo Lubrificante Uso:

Automotivo , Tipo: Mineral
Premium , Classificação: Api

Gl-4, Viscosidade: Sae BOw

473131,
GALÃO

20L

461563 LITRO 288 Rs 65,00 Rs 18.720,0025

Óleo Lubrificante Uso:

Automotivo , Tipo: Sintético ,

Classificação: Api Sn ,

Viscosidade: Sae 5w-30, Para

Motor a Diesel
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ANEXO II

pnncÃo pRESENcTAI Ns. 23.10 .0L /202s.06/sRp

MODELO DE PROPOSTA

PROPOSTA DE PREçOS

pRncÃo Na. 23.10.0 r /zoz3.06 /sRP
Razão Social:
GNPJ N".:
Endereço:
CEP:

Fone:
Fax:
Banco: Agência Ne.: Conta Corrente N.e

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$- (VALOR POR EXTENSO)

Validade da Proposta: 60 [sessenta) dias.
Prazo de Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses.

Prazo de Entrega: no máximo de 05 [cinco) dias após o recebimento da "Ordent de Compra"

0 licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos

trabaìhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos

e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro.

Local e data

Carimbo da Empresa/Assinatura do Responsável

OBS,: Ao elaborar sua proposta, o licitante deverá observar fielmente o prescrito no Item "5" do Edital,

Sob Pena De Desclassificação

É

ýW
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VALOR
UNIDADE UNITÁRIO TOTALMARCA QUANT.ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

01

02

03
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA
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ANEXO III
MINUTA DAATA DE REGISTRO DE PREçOS

PREços Ne _-REF'ERENTE Ao pnrcÃo

.,1 .,:::l',:.,i,'i,t. t.g{äÿ)# *ie
-,&*

PRESENCIAL N,g

-/PE

A , órgão gerenciador, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na

t/ Amontada/Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o ne 

-, 

neste ato representado
pelo(al Ordenador[a) de Despesas da Secretaria de 

-, 

Sr(a). , com fundamento

no Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços na 

-, 

Processo tre 

-, 

effi

conformidade com o que preceitua a Lei Federal nq 8.666/93, a Lei Federal nq 10.520/02, Decreto

Federal n'7.892/2013, REGISTRAR OS PREÇOS DE .-, conforme especificações do ANEXO I,

nos termos e condições das cláusulas que compõem esta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA pRIMEIRA - DAS EMPRESAS REGISTRADAS. Conforme resultado da licitação, a presente

Ata tem por fim registrar os preços e produtos da empresa XXX, inscrita no cNPJ sob o n.e xxx, com sede

na Rua xxx, n.q xxx, CEP: xxx, Telefone(sJ: xxx, E-mail: xxx, no município de xxx/UF, neste ato

representada por xxx, portador do CPF n.Q xxx,

Parágrafo primeiro - Ainda, com fundamento nos arts. L1 e 13 do Decreto Federal n'e 7'892/L3 e,

considerando que os licitantes abaixo relacionados aceitaram integrar a Ata de Registro de Preços pelo

vaìor do primeiro colocado, vencedor da licitação, também serão registrados os seguintes fornecedores,

segundo ordem de classificação definida na licitação:

Valor unitário
reqistrado

Item Quantidade
registrada

Ordem de
classificação

Empresa

Parágrafo segundo - Os licitantes registrados nos termos do $10 somente serão convocados na hipótese

de cancelamento do preço do primeiro, nos temos dos arts. 20 e 27 do Decreto n.e 7.892/13'
Parágrafo terceiro - Somente serão convocadas as licitantes de que trata o parágrafo anterior, que

tenham apresentado suas propostas em conformidade com o Edital do Pregão n. 
-/-.Parágrafo quarto - Somente estão incluídas nesta Ata de Registro de Preços as licitantes que

apresentaram suas propostas em conformidade com o Edital do Pregão Presencial ne 

-/-.
CIÁUSUIA SEGUNDA: DOS ÓRGAOS PARTICIPANTES - Compõem a Ata de Registro de Preços, na

qualidade de órgãos participantes, as seguintes entidades, cujos quantitativos estão estimados no Anexo

I desta Ata

CLÁI.JSULA TERCEIRA - DO OBJETO - A presente Ata tem por objeto o registro de preços-para a ev_entual

REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIçÃO DE COMBUSTÍVEL E ÓI,NOS

LUBRIFICANTES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE

AMONTAD A/CE, de acordo com as especificações que constam no Anexo I deste Instrumento, pelo preço

registrado, o quantitativo, a marca, a empresa fornecedora e o nome do representante legal, em

obediência à ordem de classificação das propostas, juntamente com a documentação e as propostas de

preços apresentadas, os quais, independentemente de transcrição, fazem parte deste Instrumento,

naquilo que não o,contrariem,
Parágrafo único, É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados no Anexo I desta Ata de Registro

de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o $1-e, do art. 65, da Lei n.e 8.666/93.

crÁusulA QUARTA - DO VATOR

4,1- O valor global registrado nesta Ata de Registro de Preços é de R$ ('......'.' '."""""""""),
conforme anexo

ß
d
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clÁusurR eUINTA - Do PRAZo DE DURAçÃo nnATA DE REcIsrRo DE

5,1. A validade da Ata de Registro de Preços será de L2 meses, a partir da podendo ser

prorrogada,
5,2. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para

assinar o termo de contrato, o qual terá a vigência a partir da assinatura. 0 prazo de vigência da

contratação será definido no respectivo termo de contrato, prorrogável na forma do art. 57da Lei n"

8.666/e3.

crÁusum sEXTA - DA ADEsÃo À nrn DE REcIsrRo DE PREços
6.1 - A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, observadas as

condições, regras e Iimites máximos estabelecidos no Decreto Federal n' 7.892/201'3.

cLÁUSUIA SÉTIMA - DAS ALTERAçÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

7.L - A Ata de registro de preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65

da Lei n" 8.666/93.
7.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior ao preço

praticado no mercado, este Município convocará o fornecedor visando à negociação para a redução de

preços e sua adequação ao praticado no mercado, nos termos estabelecidos na legislação,

7.3 - Não havendo êxito nas negociações, o município procederá o cancelamento da Ata de Registro de

Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso.

clÁusutA 0TTAVA - Do CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS

8,1 - O município de Amontada poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo das penalidades

previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir especificados:
a) Quando o fornecedor:
a.1) Descumprir as condições da ata de registro de preços;

a.2) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;
a,3) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

no mercado; ou
a,4) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art, 87 da Lei ne 8.666, de L993, ou no art'7s
da Lei ns 10,520, de2002.
b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que iustifiquem o ato.

CLÁUSUIA NOVA - DO PRAZO DO CONTRATO

9.7 - A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá vigência a partir da

assinatura até3]- de dezembro do exercício financeiro do mesmo'

cLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAçÕES CONTRATUAIS

10,1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 250/o [vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no $ 1o, art.65, da Lei na8.666/93 e suas alterações

posteriores.
LL.2 - O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei

ne 8.666/93.

clÁusurA DECIMA PRIMEIRA - Do PRAzo E coNDIçÕns nE ENTREGA

11.1 - DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos contratados serão entregues mediante expedição de

ORDENS DE COMPRAS, por parte da administraçã

.. r-

o ao contratado, que indicarão os quantitativos a serem
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entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a n

financeira da Contratante,

nibilidade

L1.2 - A 0rdem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de

telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro
municipal.
11.3 - O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que

receberá o atesto declarando o fornecimento, Os produtos serão entregues nas seguintes condições:
a) No Aìmoxarifado da Secretaria, ou em local e endereço indicado na "Ordem de Compra";
b) No prazo de no máximo de 05 [cinco) dias após o recebimento da "Ordem de Compra";
cJ No horário de Bh00min às 12h00min ou das 14h00min às L7h00min,
1,1,.4 - 0 aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por
vício de quantidade, qualidacle ou disparidade com as especificações estabelecidas neste contrato quanto
aos produtos entregues.
1"1.5 - 0s produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando
rigorosamente as especificações contidas no Contrato, no Instmmento Convocatório, no Termo de

Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes,
77.6 - Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias, além das
respectivas fatura e Nota Fiscal.
777 - Para o fornecimento objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome do
Muricípio de Amontada, com endereço na Av. Gal. Alípio dos Santos nq 1343 Centro , Cep: 62.540-000,
Amontada-CE, inscrito no CNPJ sob o ne, 06.572.449/0007-97 para a entrega dos produtos, deverão ser
atendidas as exigências deste edital.
11.8 - No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especifTcadas
neste contrato, na Ata de Registro de Preços, na ordem de compra e na proposta vencedora a

administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 [vinte e quatro) horas
adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e

deste instrumento.
11.9 - Os produtos contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações
contidas no Termo de Referência, neste conffato e disposições constantes de sua proposta, bem ainda às

normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos,
taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
bJ responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25o/o (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei ns,8.666/93;
d) a entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços
no município,

CIÁUSUIA DECIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

12.1 - 0s pagamentos serão efetuados em conformidade com os valores contratados,
12.2 - O pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos, segundo as ordens de

compras expedidas pela administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente
atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do

Contratado, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
1,2.3 - 0 pagamento será efetuado em até 30 [trinta) dias após o encaminhamento da documentação
tratada neste sub item, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do

fornecedor ou através de cheque nominal.
/"

ý
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clÁusum DEcTMA TERcEIRA - DAs onnlcnçÕEs DA coNTRATANTE

13.L A C0NTRATANTE obriga-se a:

a) proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações

decorrentes do I'ermo Contratual, consoante estabelece a Lei Nq 8.666/93 e suas alterações posteriores;
b) Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
c) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
d) Providerrciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas devidamente atestadas
pelo Setor Competente,
eJ A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor [aJ Sr [a)
designado (a) pelo Secretário[a) Municipal de 

- 

de acordo com o estabelecido no Art, 67 da Lei
8.666/93, doravante denominado [a) FISCAL DE C0NTRATO
cLÁusuLA DECIMA QUARTA - DAs oBRIcAçÕEs Do (A) coNTRATADo (A)

1,4.L- 
^ 

C0NTRATADA obriga-se a:

a) Fornecer os produtos, mediante autorização de fornecimento, nos prazos determinados, observando
rigorosamente as especificações contidas no contrato e disposições constantes de sua proposta,

assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam

imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:
b) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
c) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
d) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e

providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser

comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
e) Encaminhar para o Setor Financeiro da [o) CONTRATANTE as notas de empenhos e respectivas notas

fiscais/faturas, juntamente com as certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o contrato e a ordem de

compra, correspondentes ao objeto fornecido, depois de atestado pelo setor competente;
f) Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato,
especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a

consecução do fornecimento, bem como o custo cle transporte, inclusive seguro, carga e descarga,

correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da CONTRATADA;

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de licitação que gerou este Contrato;
h) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no

fornecimento e na prestação dos serviço s, até 25o/o [vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato, na forma do $ 1o do artigo 65 da Lei ne 8.666/93;
14.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências

especificadas no contrato ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo no prazo

máximo de 24 [vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;
14.3.O contratante designará servidor público para exercer a função de fiscal de contrato, nos termos do

art.67 da Lei 8.666/7.993

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS
15.1 - O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata de

registro de preços ou contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o

certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar
ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,

ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Amontada será descredenciado no
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caclastro do Município de Amontada pelo prazo de até 05 (cinco)

das seguintes multas e das demais cominações legais:

de aplicação

15,L.L - multa de LTo/o (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de

a) recusar em celebrar Ata de Registro de Preços ou contrato quando regularmente convocado;

b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a proposta ou lance;

d) fraudar na execução do objeto;
e) comportar-se de modo inidôneo;
1,5.7.2 - multa moratória de 0,3% (três décimos por centoJ por dia de atraso na execução do

fornecimento solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de L00/o (dez por

cento) sobre o valor do fornecimento, caso seja inferior a 30 [trinta) dias, no caso de retardamento na

execução do fornecimento;
15.1.3 - multa moratória de 7Oo/o (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de atraso

superior a 30 (trintal dias na execução do fornecimento;
15.2 - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento da execução do fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou

descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no

contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão

aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei ne.8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei

n.e 70.520/02, as seguintes penas:

1,5.2.1, - advertência;
1.5.2.2 - multa de até 5% [cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação;
15.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a

contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

15.3,1 - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus,

ISS.2 - Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes.
15.4 - A Ata de Registro de preços será cancelada quando:

15.4.1, - Descumprir as condições contratuais;
15.4.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável;
1,5.4.3 - Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles

praticados no mercado;
1,5.4.4 - Tiver presentes razões de interesse público.
15.5 PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório,
15.5,1 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência;
b) 10 (d,ez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de

Amontada e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura Municipal de Amontada pelo prazo de até 05

(cinco) anos.
15,6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a BB da Lei Federal na'

8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório,

crÁUsUtA DÉCIMA SExTA - DA INEXEcUçÃo E DA REscIsÃo coNTRATUAL

1,6.7 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 7B e 79 da Lei Ne

8.666/g3, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de

05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito, reconhecido os direitos da Administração, em

caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta Lei;

1,6.2 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorização
Administração Municipal de Amontada-C
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cúusum uÉctue sÉuun - Do FoRo
17,1- Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Iistaclo do Ceará, para di qualquer

controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,

renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias
para que possa produzir os efeitos legais.

Amontada (CE), 

- 
de d,e2023.

ORGÃO GERENCIADOR EMPRESA[S) F0RNECEDORA(SJ

6
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ANEXO IV

MoDEto ur nEcl,nnnçÄo

ITEM 1) Modelo de Declaração

DOCUMENTo EXIctDo NA HABILITeçÃo

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA

pnncÃo pRESENcTAL Na, 23.10. 01. /2023.06 lsRP

DATADEABERTURA:-de de2023
HORA DE CREDENCIAMENTO E DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES:-:-'

OBJETO: REGTSTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUTSIçÃO DE COMBUSTíVEI n Ólnos
LUBRIFICANTES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE

AMONTADA/CE

DECLARO QUE CUMPRO PLENAMENTE OS REQUISITOS DE ENQUADRAMENTO COMO MICRO-EMPRESA

(ME) 0u EMPRESA DE pEeuENo poRTE [Epp) PARA QUE sE PoSSA cozAR DoS BENEFÍclos oa lnl
COMPLEMENTAR N'. 123.

DECLARO NEO HAVER NENHUM IMPEDIMENTO PREVISTO DO S 49 DO ARTIGO 3S DA LEI

COMPLEMENTAR N9. 123l06

(cE), _ de de2023

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZÃO SOCIAL

lt
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ANEXO IV

MODEr0s nE nEcmmçno

pnncÃo pRESENCIAL Ne. 23.10 .07 /2023.06lsRP

ITEM 2) Modelo de Declaração:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

nncmnaçÃo

(NOME E QUALIFICAçÃo DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito a

que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório, junto ao Município de

Amontada, Estado do Ceará, o seguinte:

(L) Que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento

convocatório;
[2) Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e dos serviços a serem

ofertados no presente certame licitatório;
(3) Que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital,

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei'

[cE), _ de de2023

DECLARANTE
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ANEXO IV
MoDEros DE PRocunaçÃo

pneceo PRESENCIAL Ns. 23.10 .01 / 2023.0615RP

ITEM 3) Modelo de Procuração:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

rnocuneçeo

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, sócio,

diretor ou representanteJ, Sr. < NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: <N0ME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e

endereço).

PODERES: O Outorgante confere ao Outorgado [aJ pleno e gerais poderes para representá-lo junto ao

Município de Amontada, Estado do Ceará, relativo ao Pregão promovido através do tìdital ns.

23.70.01/2023.06/5RP, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os

documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar

toda a documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar
todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel

cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do

Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

[cEJ, _ de de2023.

OUTORGANTE
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ANEXO IV

MODErOS un nncmmçao

pRncÃo pRESENctAL Na. 23.10 .0r / 2023.06lsRP

ITEM 4) Modelo de Declaração:

DocUMENTO EXIctDo NA HABILITaçÃo

nncmneçeo

(NOME E QUALIFICeçÃO DO FORNECEDOR), DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de direito
a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de

Amontada, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nq. 9.854, de 27/70/7999,
publicada no DOU de28/L0/1999,e ao incisoXXXIII, do artigo 7",da Constituição Federal, não emprega

¡¡.no.ur de 1B (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16

fdezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 [quatorze) anos'

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

[cE), _ de de2023.

DECLARANTE

^i s""'",fii;ì, t-
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ANEXO IV

MoDEros nn nncmnnçÄo

pnncÃo eRESENCIAL Ns. 23.10 .01 /2023.06lsRP

ITEM 5) Modelo de Declaração:

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITEçAO

DECLARAçAO

INOME E QUALIFICaçAO DO FORNECEDOR), DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de direito
a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de

Amontada, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos'

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei'

[cEJ, _ de de2023

DECLARANTE
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ANEXO IV

MODErOS DE DECTARAçAO

PREGÃO PRESENCIAL NA, 23.10 .OL /2023,06ISRP

ITEM 6) Modelo de Declaração:

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAçAO

DECLARAÇÂO

INOME E QUALIFICAçÃO DO FORNECEDOR), DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de direito
a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de

Amontada, Estado do Ceará, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação
para participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32,52e, da Lei ns.8'666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

[cE), _ de de2023.

DECLARANTE

s ïe

f1

t:llJu.t: <:ttti.täti..44:i/a>1:!,:i1-/'t1 / <:aì:titr a.rar.ar;ri).¿l?:t.t:!
rrt4 r:rr.1i:rrr¡ At:r)io .tt.l:t¿r!t!.t,:, ¡:1.r;¡ : ,::li:rÞ1 arlr.li¡!.:r-c{)r)

M



".&ssqüxrtæø&æ
dä{:}V tr ffi h¡ d-) tÝt U r\âl 1: î lb &"V*

ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO NS.

0 MUNICiPI0 DE AM0NTADA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ ns

06.582.449/0001-91, com sede na Av. Gal. Alípio dos Santos na 1343 Centro, Cep:62.540-000,
Amontada-CE, através da Secretaria , neste ato representada pelo[a)
Ordenador[al de Despesa Sr[a). , doravante denominada CONTRATANTE, e de

outro lado, a Empresa Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ ne. 

-, 

com
sede na

- 
Bairro 

-, 

Cidade 

-, 

neste ato representada pelo(al Sr[a)
inscrito no CPF na portador da carteira de identidade ns doravante denominado
CONTRATADO, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a

seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO CONTRATUAL
1.1 - REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAO DE COMBUSTÍVEL E ÓLEOS

LUI]RIFICANTES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE

AMONTADA/CE

CLÁUSU.LA SEGUNDA - DA F'UNDAMENTAçÃO LEGAL
2.L - Este contrato é originário da Ata de Registro de Preços ne 

- 

- Pregão Presencial de ns.

23.10.0L/2023.06/SRP, devidamente homologado pelo[a) Ordenador[a) de Despesa da AUTORIDADE

COMPETENTE e as prescrições da Lei Federal Na. 10.520 de t7 /07 /2002, com aplicação subsidiária da

Leina. 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, que passam afazer parte integrante do presente

contato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1 - 0 valor global da presente avença é de R$ (-), a ser pago em

conformidade com a entrega do objeto deste contrato, conforme especificações em anexo,

3.2 - 0s pagamentos serão efetuados em conformidade com os valores contratados,
3.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos, segundo as ordens de

compras expedidas pela administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente
atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões de regularidade fiscal e trabalhista do

Contratado, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
3.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação
tratada neste sub item, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do

fornecedor ou através de cheque nominal.
3,5 - REAJUSTE: 0s preços são firmes e irreajustáveis
3.6 - REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou

previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do

ajustaclo, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste

demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa

remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do

contrato, na forma do artigo 65,11, "d" da Lei Federal ne.8.666/93, alterada e consolidada.
3.7 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido QUe, no valor pago pelo

contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato, inclusive as

relacionadas com frete e mão-de-obra.
3.8 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA

será cientificada, a fim de que tome providências.
3,9 - Poderá a C0NTRATANTE sustar o pagamento da CON'f RATADA nos seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estivcr sujeita, dentro do prazo fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, qu

forma prejudicar a C0NTRATANTE;

* e
"**ttg

-*

cle qualquer



,ffffiw Â!ããq{}xTlð"ä{n{æ
$ffi vñttFd{} Il/luhll4:tÿ'l1'L

c) inadimplência da C0NTRATADA na execução do contrato'

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E CONDIÇOES DE ENTREGA

4.1 - DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos contratados serão entregues mediante expedição de

ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao contratado, que indicarão os quantitativos a

serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e

disponibilidade financeira da Contratante,
4.2 - A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser

entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de

telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro

municipal.
4.3 - 0 contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que

receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições:

a) No Almoxarifado da Secretaria, ou em local e endereço indicado na "Ordem de Compra";

b) No prazo de no máximo de 05 (cinco) dias após o recebimento da "Ordem de Compra";

c) No horário de Bh00min às 12h00min ou das 14h00min às 17h00min.
4.4 - O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por

vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas neste contrato
quanto aos produtos entregues.
4,5 - Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando

rigorosamente as especificações contidas no Contrato, no Instrumento Convocatório, no Termo de

Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.

4.6 - Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 [duas) vias, além das

respectivas fatura e Nota Fiscal.
4.7 - Para o fornecimento objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome do

Município de Amontada, com endereço na Av, Gal. Alípio dos Santos ne 1343 Centro , Cep: 62,540-000,

Amontacla-CE, inscrito no CNPJ sob o nq, 06.572.449/000L-97 para a entrega dos produtos, deverão ser

atendidas as exigências deste edital.
4,8 - No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às trormas e exigências especificadas

neste contrato, na Ata de Registro de Preços, na ordem de compra e na proposta vencedora a

administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas

adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e

deste instrumento,
4.9 - 0s produtos contratados deverão Ser entregues, observando rigorosamente as especificações

contidas no Termo de Referência, neste contrato e disposições constantes de sua proposta, bem ainda às

normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos,

taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais

ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados cliretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25Vo (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei ns.8,666/93;
d) a entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços

no município.
4,10. A entrega dos produtos será realizado de forma parcelada

4.11O objeto do contrato será recebido em se tratando de compras e/ou serviços:
a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da entrega ou do término da execução;

b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e qua
aceitação ou após prazo de observação ou vistoria, que não poderir

em casos excepcionais; devidamente justificados
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5.1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação te
assinatura até 31 de dezembro do exercício financeiro do mesmo,

partir da

clÁusum sEXTA - Dos REcuRSos FINANcEIRoS
6.1, - A despesa decorrente desta contratação correrá à conta da seguinte dotação orçamentária:
AtividadeElementodeDespesa:-.FontedeRecurso:Própriosdo
Município.

crÁusurA sÉrrun - DAS OBRIGAç0ES CONTRATUAIS
7.1 - As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatório, da Lei Federal n.s 8.666/93, alterada e consolidada:
7.2 - A CONTRATADA obriga-se a:

a) Fornecer os produtos, mediante autorização de fornecimento, nos prazos determinados, observando

rigorosamente as especificações contidas no contrato e disposições constantes de sua proposta,

assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam

imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

b) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
c) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

f,iscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
d) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões

e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser

comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
e) Encaminhar para o Setor Financeiro da (o) CONTRATANTE as notas de empenhos e respectivas notas

fiscais/faturas, juntamente com as certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o contrato e a ordenl
de compra, correspondentes ao objeto fornecido, depois de atestado pelo setor competente;
f) Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato,
especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a

consecução do fornecimento, bem como o custo de transporte, inclusive seguro, carga e descarga,

correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da C0NTRATADA;
g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de licitação que gerou este

Contrato;
h) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no

fornecimento e na prestação dos serviços,até250/o [vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato, na fornta do $ 1o do artigo 65 da Lei np 8.666/93;
7.2,1, - No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências
especificadas no contrato ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;
7.3 - A CONTRATANTE obriga-se a:

7.3.1, - proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações

decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei Ne 8.666/93 e suas alterações
posteriores;
7 .3.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
7.3.3 - Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
7.3.4 - Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais devidamente
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7.3.5 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Se (a). 

-
designado (aJ pelo Semetário[a) Municipal de 

-, 

de acordo com 0 estabelecido no Art, 67 da Lei

8.666/93, doravante denominado (aJ FISCAL DE C0NTRAT0
CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAçÕES
8,1-- O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei Ne 8.666/93, desde

que haja interesse da Administração, com a apresentação das devidas justificativas.

8,2 - O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante termo aditivo ou

subtrativo, nos termos do artigo 65 e seus 55 da Lei Federal n.e 8.666/93:
8,3 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos na lei, qualseja, o limite
correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais
condições do contrato nos termos do art. 65,parágrafo l-s, da Lei ns 8.666/93.
8.4 - Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos do Contratado, a

Administração poderá restabelecer por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

crÁusulA NONA - DAS SANçOES
9.1 - 0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata de

registro de preços ou contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar
ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Amontada será descredenciado no
Cadastro do Município de Amontada pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação
das seguintes multas e das demais cominações legais:
9.1.7 - multa de 100/o (dez por centoJ sobre o valor da contratação no caso de:

a) recusar em celebrar Ata de Registro de Preços ou contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do objeto;
e) comportar-se de modo inidôneo;
9.1,.2 - multa moratória de 0,30/o (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do fornecimento
solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de L00/o (dez por cento) sobre o
valor do fornecimento, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do

fornecimento;
9.1,3 - multa moratória de 10% [dez por centoJ sobre o valor do fornecimento, na hipótese de atraso
superior a 30 [trinta) dias na execução do fornecimento;
9.2 - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento da execução do fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave,

ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no

contrato ou em outros documentos que o complementem, náo abrangidas nos subitens anteriores, serão

aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei ne.8.666/93, alterada e consolidada, e na

Lei n.a 70.520/02, as seguintes penas:
9,2.1 - advertência;
9.2.2 - multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação;
9.3- 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao'l'esouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a

contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

9.3.1. - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento

a que o licitante fizer jus.
9.3.2 - Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de

execução fìscal, com os encargos correspondentes.
9.4 - AAta de Registro de preços será cancelada quando:
9.4.1 - Descumprir as condições contratuais;
9.4.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
9.4.3 - Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este
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9.4.4 - Tiver presentes razões de interesse público.

9,5 PR0CEDIMEN'10 ADMINISTRATIVO: As sançöes seräo aplicadas

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
9.5.1 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência;
bJ 10 (dezJ dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de

Amontada e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura Municipal de Amontada pelo prazo de até 05

(cinco) anos.
9.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a BB da Lei Federal ne,

8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA RESCISÃO CONTRATUAT
10.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77,78 e 79 da Lei Nq

8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de

05 [cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito, reconhecido os direitos da Administração, em

caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta Lei;
1,0.2 - A rescisão amigáveì do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedicla de autorizaçã.o

escrita e fundamentada da Administração Municipal de Amontada-CE.

CIÁUSUIA DÉCIMA PRIMEIRA _ DAS DISPOSIçÕES GERAIS
1.L.7 - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no

processo de dispensa de licitação.
7L.2 - O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada à proposta da contratada, à Ata de

Registro de Preços nq 

- 

e ao Pregão Presencial de ns. 23.70.07/2023.06/5RP.
1L.3 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no

artigo 5B da Lei n.e 8.666/93, alterada e consolidada.
71.4 - A inadimplência da C0NTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, llem
poderá onerar o objeto do Contrato.
1L,5 - 0 contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e lcgais,

não poderá subcontratar partes do objeto sem a expressa autorização da Administração.
1L.6 - AAdministração rejeitará, no todo ou em parte, o produto entregue em desacordo com os termos
da proposta e deste contrato.
1,1.7 - Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
processo licitatório e a proposta da contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
1,2.1, - 0 foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceará, é o competente para dirimir questões

decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no S 2e do art. 55 da Lei ne 8,666 de

21 de junho de 1993, alterada e consolidada.

-cE, _ de de2023
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